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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.951 DE 05 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

Altera a estrutura organizacional da 

Administração Direta. 
 

 

Autor: Prefeito Municipal 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Turismo – SEMADETUR que passa a se denominar 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMAM. 

Parágrafo único. Ficam as atribuições e competências relacionadas ao desenvolvimento 

econômico e turismo transferidas para a Secretaria Municipal de Governo – SEMUG. 

Art. 2º Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, 

que passa a se denominar Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia – SEMAT. 

Art. 3º Fica extinta a Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, Ciência, Tecnologia 

e Inovação – SEMACTI. 

§ 1º Ficam as atribuições e competências relacionadas a ciência, tecnologia e inovação 

transferidas para a para a Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia – SEMAT. 

§ 2º Ficam as atribuições e competências relacionadas aos assuntos estratégicos 

transferidas para a Secretaria Municipal de Governo – SEMUG. 

Art. 4ºFica o Poder Executivo autorizado a reorganizar as competências, atribuições, 

estrutura organizacional e administrativa dentre os órgãos existentes da Administração Municipal 
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Direta, mediante Decreto, sem prejuízo aos respectivos regimentos, bem como de futuras 

alterações que não impliquem em aumento de despesas. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a adaptar o orçamento anual, mediante a 

redistribuição dos saldos das dotações orçamentárias, unidades orçamentárias e categorias de 

programação dos órgãos alterados por esta Lei, observando o disposto no inciso VI e no parágrafo 

quinto do art. 167 da CRFB/88. 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Nova Iguaçu, RJ, 05 de agosto de 2021. 

 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
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